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IB ,i.1 --
CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 

RH Joua Coneia, 316 - Lú Concla/P[ - CEP: 6'.2.2fMltO 
Fon: (086) 3367-1.f79 

e-DMB: -.ndellUCOrrela@•oáDllll.com 
L•ls Comia - l'la■I 

PORTARIA N.º 037/2018 

O PRJ!SmENTE DA CÂMARA MlJNlClPAL DE Lu:IS CORREIA,~ 
do Piaul, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no mo das atribui.Çl'les que slo conferidas pela 
Lei OrgAn.ica do Municlpio e o Regimento ln1emo da Ciman. Mwúcípal, e II lqi&l&flo vigente, 

RESOLVE.: 

Art. 1• - Exonerar, JOR Wag■er Barboa de Olívdn. bruílciro, por1ador do 
RO: 200702212'6 SSP-CE, CPF: 602.,633.983-3), do cargo de provimmlO em Comísslo de 
Aaaktent. de C.bl■m ela Praklf■clll da Clman Municípal de Luls Comia. 

Art. l" - Detertni!w à Sccmarie Administrativa que adote as providências 
~ cabíveis para o cwnprimento da l)fCSellle Panaria. 

Art. 3° • Esta Portaría entra em vigor na data de 31 de De:mnbro de zo 18. 
revogada as dillposições em. 00111ririo. 

REGISTRE-SE, POBlJQUE-SE K CUMP.RA-SE. 

0mara Municipal de Luls Comía (PI), 28 de De;iiemibro de 201 B. 

CÃMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
1 1 l~-,s R1111 Jonu Concla, 316 - uall ColTda/PI - CEP: 64 . .22@.GOO 

11-: (086) 3367-1479 l i e,-mall: camaraddalKo~omiau.­
Lá Correia - Plaul --

PORTARIA N,º 03812018 

O PRl!SIDENTE DA CÂMARA MUN1CIPAL DE LUls CORREIA, Estado 
do Piaul, VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, DO uso du atribuições que sio cooferidu pela 
Lei Orgln.ica do Mllllicfpio e o Regimento lntcmo da Cimara Municipal. e• legislaçlo vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Exoonar, Gulavo iPereln Galeno, bruileito, J)OCUdof do RG: 
2.989.806 SSP-Pl, CPF: 037.923.343-64, do cargo de provimcllto em Comilldo de ~r de 
Prelldbclll da Clmara Municipal de Lufs Comi.. 

Art. 1• - Determinar à S«marie AdmÍllistnttiva que adote as providêncw 
necessliriu c:abive.ís para o cumprimento de presente Portaria. 

Art. 3" - Bsca Pottaria enlra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2018, 
revog.itda u disposiçõct cm oon1l"Ario, 

REGISTRE-sE. PUBLJQ{ll',-SE E CUMPRA-SE. 

Cimara Múllicipal de Lu!s Correi■ (PI), 28 de brode2018, 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jon■1 Correia, 316- La& Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Foae: (086) 3367-1479 
e-1Uil: c.mandeluileorteia@•ocoail.c:om L'••• Correta - l'Ulul 

PORTARIA N.ª 039/2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LU1S CORREIA, Estado 
do Piaui, VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, DO uso das atribuições que s1o conferidas pela 
Lei Orgiruca do Mun:icipio e o Regimento Interno da Clmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Bitonerer, Joio Joel Alva da SiJ\'a. brasileiro. portador do RG: 
2.509.521 SSP-Pl, CPF: 072.118.263-12, do cargo de provimento em Comisslo de Cbefe de 
Gabi■ete d■ Praidêad■ da Câmara Municii-J de Luís Correia.. 

Art. 2• - Determinar à Secretaria Administrativa que adote u providências 
necessárias cabi,;eis i-ra o Clllllpmnento da presente Ponaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2018, 
revogada as di~posiQÕCS cm contrário. 

Cãmara Municipal de Luís Correia (PI), 28 de Demnbro de 2018. 

L #---
CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 

R■■ J- Corrri&, 316- uail Comlia/PI-CIEP: 64.l:JO-eOO 
,_ (086) 3367-147!> 

•m■il: cam■ndclalaeorreJa@koemall.coJD 
Lall Corrd■ - Pfaaf 

PORTARIA N.0 040/2-018 

O PRF.SWENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA, Estado 
do Piau.[, VALDE.MIR PERE.IRA DA SILVA, no_, das atribuiçõa que sio conferidas pda 
Le.i Orginic■ do Mwticfpio e o Regimento hrtcmo da Clman. Municipal, e a lcgislaçto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonenir, Am Luta da Sim A.-.6Jo, bruileira, port■don. do RO: 
3.143.790 SSP-Pl, CPF: 042.382.523-2:2, do cargo de provimento em Comisslo de Diretor da 
Clmar■ Mun.ícípal de Lufs Coi'Ría. 

Art. r - DetenDinac A SeçreW"ia Adrninisttativa que adoce as pcovldfflcias 
nec:essãrias cabiveis para o cumprimemn d■ presente Portaria. 

Art. 3° - Es1a Portaria entnl em vigor na data de 31 de Dezembro de 2018, 
revopda as disposi\l(ics em oonlririo. 

REGISTRE-SE, NJ8UQUE-SE E CUMl'RA-SI-

Ctmara Munícipe[ de Lllf:s Correia (PI), 28 de mbro de 201 a. 


